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LEi N» 1.664/2005 

Toma obrigatória a indusão de conteúdos de 
"Educação Científica, Preventiva do Uso do 
Funrro, Álcool e Drogas" nas escolas munidF>ais 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sandono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1** - Nas escolas municipais mantidas pela Prefeitura Municipal de 
Viçosa, no ensino infantil e fundamental, é obrigatóría a inclusão de conteúdos de 
"Educação Cierrtífica, Preverrtiva do Uso do Fumo, Álcool e Drogas", confbrme 
programa a ser elaborado pela Secretaria Munidpal de Educação, ouvido o 
Conselho Munidpal de Antidrogas. 

Art. 2° - Devará ser críada pela Secretaria Munidpal de Educação uma 
Comissão de Prevenção do Uso do Fumo, Álcool e Drogas, da qual deverão 
participar, obrígatoríamente, um médico e um psicólogo pertencentes aos quadros 
munidpais e que terão como função príndpal, dentre outras, a critério da 
Secretaría, oríentar os professores que irão transmitir aos alunos os corrtoúdos de 
que ta'ata o artigo 1**, bem como aoonrpanhar períodicamerrto seu comportanrento. 

Art 3° - Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo máximo de 90 
(noventa) dias. 

Art. 4^ - Esta Leí errtra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráno. 

Viçosa, 21 de junho da 2005 

í^ímundo Nonato Cardoso 
Prefeito Munidpat 

(A presente Lei é orígináría de projeto de autoría do Vereador Ângelo Chequer, 
aprovado em reunião da Cãmara Munidpal, no día 07.06.2005) 
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